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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco

da Silva Neto, e à Ilustríssima Secretária de Desenvolvimento Urbano e Obras,

ouvido 0 Plenário, para que a municipalidade viabilize a CONTINUAÇÃO DO

CALÇAMENTO NA RUA ONZE. SUBINDO NA ESQUINA DE EDVAN. NO

BAIRRO DA COHAB. NESTA CIDADE.

Plenário Vereador Rinaido is, em 14 de setembro de 2023.

ues da SilvaGenír Hei

Vereador

Justificativa:

Há muito que os moradores daquela comunidade solicitam este

benefício, visando facilitar o trânsito de veículos e a própria mobilidade dos

transeuntes. Obviamente também elevará os valores dos imóveis com a

melhoria do aspecto urbanístico do locai, além de evitar enfermidades

causadas pela poeira ou lama.
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